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BANCO DO CONHECIMENTO  
 

 Informamos que foi disponibilizado no Banco do Conhecimento, em Jurisprudência/Pesquisa 
Selecionada, o tema “Sociedade Empresarial I rregular”, em Direito Empresarial/Tipos de Sociedade. 

 
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC 

 
Voltar ao sumário 

 

NOTÍCIAS STJ  
 

Mera apresentação de embargos declaratórios não autoriza multa por má-fé  
 
A simples apresentação de embargos de declaração, uma única vez, não autoriza a aplicação de multa por litigância de 
má-fé. Para a Primeira Turma, houve excesso por parte do Tribunal de Justiça do Amapá, que havia aplicado duas multas 
e indenização de 20% em favor do estado do Amapá. 
  
A ação de origem trata da revisão geral anual da remuneração de servidores públicos estaduais. O TJAP entendeu que o 
pedido de imposição de reajuste era juridicamente impossível, por invadir competência privativa do Poder Executivo. 
  
Com essa decisão, os autores apresentaram embargos de declaração, uma única vez. Diante dos embargos, o TJAP 
aplicou duas multas de 1% do valor da causa, previstas nos artigos 18 e 538 do Código de Processo Civil. Determinou 
ainda que o estado do Amapá, réu na ação, fosse indenizado pelos autores em 20% do valor atribuído à causa, na forma 
do parágrafo 2º do artigo 18 do CPC. 
  
No STJ, além das questões de mérito, os autores disseram que os embargos declaratórios buscavam forçar a discussão 
expressa das questões suscitadas ao longo do processo, o que seria indispensável para a interposição de recursos para 
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tribunais superiores. Não haveria, assim, má-fé ou intenção de adiar a resolução do processo. 
  
O ministro Ari Pargendler entendeu que o recurso contra a decisão do TJAP não poderia ser admitido no STJ, por falta de 
preenchimento de requisitos legais para seu cabimento, exceto em relação às multas e indenização. 
  
Para o relator, a multa por litigância de má-fé em razão da mera oposição de embargos de declaração foi excessiva e deve 
ser afastada. Ele ressalvou que a reiteração do instrumento talvez pudesse justificar a aplicação da pena. Além disso, o 
ministro considerou que o TJAP foi obscuro ao aplicar a multa do artigo 538, e afastou também essa punição.  
 
Processo: AREsp 82238 
Leia mais... 
 
Imobiliária que dispensou exigências do locatário terá de pagar aluguéis ao locador  
 
A Quarta Turma manteve decisão que condenou uma imobiliária a pagar dívidas deixadas pelo locatário e por seu fiador, 
porque não tomou os cuidados devidos na análise dos cadastros e até mesmo dispensou exigências contratuais relativas a 
renda e patrimônio. 
  
No caso julgado, o locador celebrou contrato com a imobiliária para locação e administração de sua propriedade. A 
administradora, por sua vez, aprovou o cadastro do locatário e do fiador baseada, segundo a sentença, em “laços de 
amizade”, sem que a renda recebida por eles alcançasse o valor mínimo exigido em contrato e sem que tivessem bens 
para garantir eventual execução. 
  
Diante da inadimplência dos aluguéis, e com a descoberta da falta de bens do locatário e do fiador para cobrir os débitos, o 
proprietário do imóvel ajuizou ação objetivando indenização por perdas e danos contra a imobiliária. Segundo ele, os 
cadastros foram aprovados de forma “desidiosa”. 
  
A imobiliária declarou que atuou com diligência tanto na aprovação dos cadastros como no curso do contrato de locação, e 
que promoveu a cobrança judicial da dívida. Afirmou que não poderia ser responsabilizada pela inadimplência do locatário, 
já que não se obrigou solidariamente ao cumprimento do contrato de locação, cujos valores deveriam ser assumidos, 
segundo ela, exclusivamente pelo devedor e seu fiador. 
  
Alegou ilegitimidade passiva na causa e disse que a pretensão do proprietário do imóvel em ser indenizado já estava 
prescrita.  
 
O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte reconheceu a existência de falha na aprovação do cadastro do locatário e do 
fiador, pois a renda auferida por eles não alcançava o patamar mínimo exigido contratualmente (renda mensal superior ao 
triplo do valor do aluguel), com o que se frustrou a execução dos aluguéis e débitos relativos às cotas condominiais e 
tributos não pagos. 
  
O TJRN também levou em conta a conclusão da sentença no sentido de que a aprovação do cadastro do locatário e do 
seu fiador teria ocorrido em virtude de amizade entre eles e o diretor da imobiliária. 
  
Para o relator do recurso no STJ, ministro Luis Felipe Salomão, esses argumentos reforçam a culpa da imobiliária pela 
“desídia” na execução do contrato. 
  
O artigo 667 do Código Civil obriga o mandatário (no caso, a imobiliária) a aplicar “toda sua diligência na execução do 
mandato e a indenizar qualquer prejuízo causado por culpa sua ou daquele a quem substabelecer, sem autorização, 
poderes que devia exercer pessoalmente”. 
  
Segundo o relator, “não cabe à imobiliária que agiu diligentemente a responsabilidade pelo pagamento de aluguéis, cotas 
condominiais ou tributos inadimplidos pelo locatário, ressalvadas as hipóteses de previsão contratual nesse sentido”. 
  
Entretanto, “configura-se a responsabilidade da administradora de imóveis pelos prejuízos sofridos pelo locador quando ela 
não cumpre com os deveres oriundos da relação contratual”, analisou o relator. 
  
Para os ministros da Quarta Turma, a imobiliária, autora do recurso especial, é parte legítima para figurar no polo passivo 
da ação, pois o pedido formulado em juízo não diz respeito apenas ao pagamento dos aluguéis, mas à responsabilização 
civil da empresa pelo descumprimento do contrato. 
  
Com relação à prescrição alegada pela imobiliária, a Turma esclareceu que a pretensão do proprietário do imóvel nasceu 
com a ciência do defeito na prestação do serviço, ou seja, com o conhecimento da “desídia” quanto à aprovação cadastral 
do locatário e do fiador. 
  
Tal fato se deu quando o processo executivo, ajuizado em junho de 2003, foi frustrado. Como a demanda foi proposta em 
agosto de 2005, antes de transcorrido o prazo de três anos previsto no artigo 206, parágrafo 3º, inciso V, do CC, os 
ministros entenderam não ter ocorrido prescrição.  
 
Processo: REsp 1103658 
Leia mais... 
 
TJ pode complementar valor de precatório em regime especial expedido anteriormente  
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É de competência do Tribunal de Justiça local a administração das contas especiais dos entes públicos destinadas ao 
pagamento de precatórios em regime especial. A decisão, da Primeira Turma, permite que o Tribunal de Justiça de São 
Paulo complemente o valor de precatórios emitidos em 1990 sem depender da expedição de novo precatório pelo governo 
de São Paulo. 
  
O estado de São Paulo argumentava que o aditamento só poderia ser feito com a expedição de novo precatório. Para o 
governo paulista, o TJSP teria, administrativamente, ignorado a sentença de execução, criado nova sistemática de 
pagamento de obrigações estatais e desconsiderado interpretação do Supremo Tribunal Federal sobre o tema. 
  
Com a adesão do estado de São Paulo ao regime especial de precatórios, instituído pela Emenda à Constituição (EC) 
62/2009, o ente público deve depositar mensalmente 1,5% da receita líquida apurada nos 60 dias anteriores. 
  
Para o TJSP, a nova sistemática não se vincularia ao princípio orçamentário, por prever depósito fixo e independente dos 
créditos que irão honrar. Assim, ao verificar que o depósito efetuado pelo governo para quitação do precatório expedido em 
1990 teria sido insuficiente, o tribunal efetuou seu complemento, por meio de conta individualizada, mantendo a cronologia 
original de pagamento do crédito. 
  
Na decisão do mandado de segurança impetrado pelo estado contra essa complementação efetuada pelo TJSP, o próprio 
tribunal paulista afirmou que os credores já aguardavam a quitação do crédito havia 22 anos. 
  
Por isso, adiar novamente o pagamento integral do débito, “com nova sentença de ‘ganhou, mas não levou’, é desrespeitar 
os princípios da legalidade, segurança jurídica e moralidade, com desprestígio da Justiça e da garantia de acesso a uma 
ordem jurídica justa e célere”, afirmou o TJSP. 
  
“Tirar o precatório do lugar que ocupa na 'fila' de pagamentos para colocá-lo ao final é medida que atenta, ainda, contra os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, com reflexos imediatos no valor maior da igualdade”, completou o 
TJSP.  
 
Para o ministro Benedito Gonçalves, as novas regras introduzidas pela emenda constitucional têm aplicação imediata, 
devido a seu caráter procedimental. 
  
Conforme tais regras, os entes públicos em atraso na quitação de precatórios vencidos devem fazer o pagamento mensal, 
cujos valores serão utilizados para pagamento dos precatórios, parte deles em ordem cronológica. Essa administração, 
conforme a emenda, compete ao TJ, que expressamente pode usar a verba para quitação de precatórios vencidos.  
 
O relator afirmou que acolher a pretensão do governo paulista significaria introduzir nova moratória dentro da moratória 
trazida pela emenda constitucional. 
 
Segundo o ministro Benedito Gonçalves, a pretensão de São Paulo resultaria em que “os precatórios vencidos à época da 
publicação da EC 62 só seriam passíveis de eventual quitação, quando outro e superveniente precatório conseguisse ser 
cumprido, de forma legal e regular”. 
 
“E, na eventualidade desse novo precatório não possuir valor suficiente para a quitação da parcela da dívida que lhe é 
correlata, seria necessário outro precatório... E assim por diante, deixando o credor e o Poder Judiciário à mercê da 
vontade do administrador público”, completou o relator. 
 
O relator esclareceu ainda que a inconstitucionalidade da EC 62, declarada pelo STF, não tem implicação automática no 
caso julgado. Conforme o ministro, o TJ ainda terá competência para gerenciar os recursos já depositados pelo ente 
federado.  
 
Processo: RMS 40890 
Leia mais... 
 
Os honorários advocatícios na jurisprudência do STJ  
 
O direito foi criado para regular a vida em sociedade e, com vistas a garanti-lo, instituiu-se a Justiça. É do advogado o 
papel indispensável de servir de elo entre a parte e o direito que lhe cabe. A contrapartida ao esforço empreendido por 
esse profissional na defesa dos interesses de seus clientes são os honorários advocatícios, motivo que leva, muitas vezes, 
quem tem o dever de ser o elo a se transformar em parte. 
 
Valor excessivo, verba irrisória, recusa em pagar, se é o advogado quem deve... Muitos são os casos que vão parar na 
Justiça com vistas a equilibrar a relação entre o advogado, o seu cliente e a outra parte. Veja o que o Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) tem decidido sobre o assunto. 
 
Vencedor condenado a pagar 
 
Em um dos recursos julgados no Tribunal, um réu que, mesmo vencedor na ação, foi condenado a pagar, juntamente com 
os autores, os honorários do advogado da corré, também vencedora. Ele tentava a evitar o pagamento, mas a Terceira 
Turma concluiu que a decisão que enfrentou o mérito da ação e transitou em julgado não pode ser modificada por exceção 
de pré-executividade. 
 
Na ação primária, ajuizada no Judiciário amazonense contra o espólio de um segurado e um de seus beneficiários, 
buscava-se a anulação de contrato de seguro de vida. As empresas de seguro contestaram o pagamento da indenização 
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porque o falecido, apesar de ter sido vítima de homicídio (morte violenta), não teria declarado, à época da assinatura do 
contrato, que sofria de hipertensão arterial. 
  
A ação foi julgada improcedente e os autores, condenados, juntamente com o espólio, a pagar honorários ao advogado do 
outro réu. O réu condenado apresentou embargos de declaração, alegando que teria havido “erro material”, já que foi 
vencedor no processo e não poderia ser responsabilizado pelo pagamento de honorários à outra parte ré. Ao final, a 
condenação foi mantida em todas as instâncias e transitou em julgado. 
  
Ao analisar a questão, a relatora, ministra Nancy Andrighi, reconheceu a peculariedade do caso. “Por maior que possa ser 
a estranheza causada pela condenação do corréu ao pagamento de honorários advocatícios ao seu litisconsorte em ação 
vencida por ambos”, essa circunstância, segundo a ministra, foi ressaltada em recurso próprio, e a juíza de primeiro grau, 
mesmo alertada do fato, manteve na íntegra a condenação. 
  
Nancy Andrighi destacou, ainda, que a condenação a honorários foi estabelecida e enfrentou o mérito da ação. Nesse 
caso, tanto a condenação principal como o resultado dela adquirem a “eficácia de coisa julgada”, e não podem mais ser 
contestados por exceção de pré-executividade (REsp 1.299.287). 
  
Execução provisória 
 
Em outro recurso, interposto por uma associação hospitalar, a Quarta Turma entendeu que não cabe fixação de honorários 
advocatícios no cumprimento da sentença quando esta se encontra ainda na fase de execução provisória. 
  
A associação recorreu ao STJ contra julgado que permitiu o arbitramento de honorários. Defendia que os honorários 
podem ser cobrados na fase de cumprimento de sentença. Entretanto, sustentou que o momento processual não seria 
adequado, pois ainda havia recursos pendentes na ação. 
  
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, afirmou que o tratamento dado à execução provisória deve ser diverso da 
execução definitiva. Para ele, o artigo 475-O do Código de Processo Civil (CPC), que regula a execução provisória, 
determina que as execuções terão tratamento igualitário apenas no que couber. 
  
Salomão também reconheceu a possibilidade da fixação dos honorários advocatícios duante o cumprimento de sentença, 
conforme regra introduzida pela Lei 11.232/05. “Não obstante, o que deve ser observado para a definição do cabimento de 
honorários advocatícios é o princípio da causualidade”, comentou (REsp 1.252.470). 
  
Entendimento contrário 
 
Embora o recurso da associação hospital tenha sido provido de forma unânime, o ministro Antonio Carlos Ferreira, mesmo 
acompanhando o relator, sustentou entendimento diferente. Segundo ele, “o critério para a fixação do ônus da 
sucumbência não deve ser a natureza do cumprimento de sentença (provisório ou definitivo), mas sim a resistência por 
parte do executado”. 
  
Para Antonio Carlos Ferreira, se houver impugnação ou recusa ao pagamento, os honorários devem ser arbitrados na 
execução provisória – “seja pela causualidade (decorrente do não pagamento espontâneo, demandando novos do 
exequente), seja pela sucumbência (no caso de impugnação afastada)”. 
  
A Terceira Turma tem posicionamento totalmente oposto ao da Quarta, no sentido de ser cabível a estipulação de 
honorários advocatícios em sede de execução provisória. Esse entendimento pode ser conferido no agravo regimental no 
AREsp 48.712, da relatoria do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. 
  
Reparação 
 
Ao analisarem um processo que discutia se honorários advocatícios devem entrar na condenação por perdas e danos, a 
Terceira Turma concluiu que a parte que deu causa ao processo deve suportar as despesas tidas pela parte contrária com 
advogados. Para os ministros, os honorários advocatícios contratuais integram os valores devidos como reparação por 
perdas e danos. 
 
A Companhia de Seguros Minas Brasil recorreu contra decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que a 
condenou a restituir os honorários de advogado que haviam sido pagos pela transportadora Transdelta em uma ação de 
cobrança. A transportadora ingressou em juízo alegando que a seguradora se negava a pagar os prejuízos sofridos em 
razão de acidente com um veículo segurado. 
 
Além da cobertura do acidente, a transportadora exigiu reparação pelos danos materiais e morais que diz terem sido 
causados pela recusa da seguradora, inclusive as despesas com a contratação de advogados para realizar a cobrança 
judicial.  
 
A relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, disse em seu voto que o Código Civil de 2002 – nos artigos 389,395 e 404 – 
traz previsão expressa de que os honorários advocatícios integram os valores relativos à reparação por perdas e danos. 
Ela esclareceu que os honorários citados no código são os contratuais e não devem ser confundidos com os de 
sucumbência – aqueles que a Justiça determina que o perdedor pague ao advogado do vencedor. 
  
“Os honorários sucumbênciais, por constituírem crédito autônomo do advogado, não importam em decréscimo patrimonial 
do vencedor da demanda. Assim, como os honorários convencionais são retitados do patrimônio da parte lesada – para 
que haja reparação integral do dano sofrido –, aquele que deu causa ao processo deve restituir os valores despendidos 



com os honorários contratuais”, afirmou a relatora (REsp 1.027.797). 
  
Cumulação honorária 
 
O STJ reconhece a possibilidade de dupla condenação em honorários advocatícios fixados na ação de execução com 
aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. O entendimento é da Primeira Turma que reformou acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4). 
  
O contribuinte – massa falida de uma empresa de produtos químicos – recorreu ao STJ contra o entendimento do TRF4, 
segundo o qual os honorários advocatícios fixados nos embargos à execução substituiram aqueles fixados 
provisioriamente na execução fiscal. 
  
O contribuinte alegou que são devidos os honorários advocatícios por aquele que se deu causa à demanda (a União), já 
que a execução fiscal foi considerada extinta depois que a massa falida foi obrigada a constituir advogado para a sua 
defesa. O advogado teve, inclusive, que apresentar manifestações e impugnar os cálculos do ente público.  
 
A Primeira Turma deu razão ao contribuinte, pois os embargos do devedor são mais do que mero incidente processual e 
constituem verdadeira ação de conhecimento. A conclusão é a de que os embargos à execução não possuem natureza 
jurídica recursal, mas constituem ação autônoma, o que impõe que o patrono da causa, a quem é vedado exercer a 
profissão de forma gratuita, seja remunerado pelos esforços despendidos para o sucesso da causa (REsp 1.212.563).  
 
Juros moratórios 
 
Mesmo que não haja dúvidas quanto à obrigação de pagar os honorários, a questão pode virar uma contenda judicial para 
definir quando pagar. De acordo com decisao da Segunda Turma, consolida-se a obrigação de pagar os honorários a partir 
do trânsito em julgado da sentença. O não pagamento deles enseja juros moratórios, os quais incidem no cálculo dos 
honorários advocatícios a partir do trânsito em julgado do aresto ou da sentença em que foram fixados. 
  
O tema foi discutido no julgamento de um recurso especial contra decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG). 
O principal argumento foi o de que a mora somente existiria após o vencimento da obrigação não cumprida. O marco 
temporal seria o trânsito em julgado da sentença que condenou o estado ao pagamento dos honorários advocatícios 
oriundos da sucubência. 
  
Para o relator, ministro Mauro Campbell Marques, sendo legítima a inclusão de juros de mora na condenação em 
honorários, ainda que não solicitado na inicial ou não previsto na sentença, deve-se fxar o termo inicial da sua incidencia. 
Dessa forma, para que sejam cobrados juros moratórios é preciso que exista a mora, que ocorre a partir do trânsito em 
julgado da sentença (REsp 771.029). 
  
Moeda estrangeira 
 
Também se questiona na Justiça se o pagamento dos honorários pode se dar em moeda estrangeira. A Quarta Turma 
decidiu que, mesmo que fixados em moeda estrangeira, os honorários devem ser pagos em moeda nacional. 
  
A Turma rejeitou os argumentos apresentados por uma empresa que acertou com o advogado o pagamento dos 
honorários advocatícios em dólar. Segundo os ministros, o contrato pode ser feito em moeda estrangeira, mas o 
pagamento deve ocorrer em moeda nacional. 
  
No caso julgado, o termo de compromisso firmado entre a empresa e o advogado estabelecia como honorários 
advocatícios o pagamento de 20% do valor de U$ 80 mil, objeto de ação movida contra um frigorífico. Como apenas uma 
parte dos honorários foi paga, o advogado ajuizou ação para receber o restante, U$ 9.107,77, o que equivalia, na data do 
ajuizamento, a R$ 26.057,33. 
  
A empresa havia sustentado que o estabelecimento de contratos em moeda estrangeira fere o artigo 1° do Decreto-Lei 
857/69, o qual dispõe que são nulos os contratos e obrigações que estipulem pagamento em ouro, moeda estrangeira ou 
que, de alguma forma, restrinjam ou recusem o curso legal da moeda nacional. Afirmou, ainda, que considerou exagerada 
a fixaçaõ dos honorários em 20% do valor da condenação. 
 
Ao analisar o caso, o relator, ministro Luis Felipe Salomão, destacou que o decreto-lei não proíbe a celebração de pactos e 
obrigações em moeda estrangeira, mas veda o pagamento em outra espécie que não a moeda nacional. Quanto aos 
critérios que levaram o tribunal de origem a fixar a verba advocatícia, o ministro esclareceu que não poderia revê-los, por 
vedação expressa na Súmula 7 do STJ (REsp 885.759).  
 
Defensoria Pública 
 
Muitos são os casos envolvendo honorários advocatícios e Defensoria Pública. No julgamento do Recurso Especial 
1.108.013/RJ, a Corte Especial definiu que são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando a atuação se 
dá em face de ente federativo diverso do qual é parte integrante. Eles não são devidos apenas quando a Defensoria atua 
contra a pessoa jurídica de direito público da qual é parte.  
 
Quando a Defensoria Pública está no exercício da curadoria especial, não cabem honorários, uma vez que essa função faz 
parte de suas atribuições institucionais. A Terceira Turma enfrentou recentemente o tema. No caso, um defensor público 
do estado de São Paulo foi nomeado curador especial de uma cidadã em ação de despejo cumulada com cobrança de 
aluguéis ajuizada contra ela. Foi indeferido pedido de antecipação dos honorários advocatícios à Defensoria Pública de 



São Paulo, chegando a discussão ao STJ. 
 
Para a Defensoria, os honorários do curador especial enquadram-se no conceito de despejas judiciais e, portanto, estão 
sujeitos ao adiantamento. Alegou, ainda, que os honorários são devidos mesmo que a curadoria seja exercida por defensor 
público, não podendo ser dado tratamento diferenciado, no que diz respeito à verba honorária, daquele que seria 
dispensado ao curador especial sem vínculo com o estado e o defensor público.  
 
Em seu voto, a relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que a Lei Complementar 80/94 determina que é função 
institucional da Defensoria Pública “exercer a curadoria especial nos casos previsto em lei”. Segundo ela, “sendo o 
exercício da curadoria especial função institucional da Defensoria Pública, descabe a fixação de honorários advocatícios 
pelo exercício do referido encargo”.  
 
Nancy Andrighi ressaltou, ainda, que, apesar da impossibilidade de percepção de honorários advocatícios pelo exercício de 
sua função institucional, são devidos à Defensoria Pública, enquanto instituição, os honorários advocatícios decorrentes de 
regra geral de sucumbência (REsp 1.203.312).  
 
Acordo direto  
 
Em outro julgamento, a Corte Especial definiu o alcance de dispositivo legal sobre honorários. Para a Corte, a 
determinação de que cada uma das partes se responsabilize pelo pagamento dos honorários de seus próprios advogados, 
quando houver acordo direto para encerrar processo judicial envolvendo a Fazenda Pública Federal, não é válida para as 
composições firmadas antes da vigência da Medida Provisória 2.226/01.  
 
Esse entendimento, já adotado em outras decisões pelo Tribunal, foi reafirmado em julgamento da Corte Especial 
submetido ao rito dos recursos repetitivos, previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo  
Civil. O dispositivo que trouxe a determinação havia sido suspenso em 2007 por liminar do Supremo Tribunal Federal 
(STF), mas os ministros do STJ entenderam que isso não afetava o caso julgado, pois o acordo em discussão fora firmado 
antes da MP, cuja norma não tinha efeito retroativo (REsp 1.218.508). 
 
Processos: REsp 1299287; REsp 1252470; REsp 1027797; REsp 1212563; REsp 771029; REsp 885759; REsp 1203312; 
REsp 1218508 e AREsp 48712 
Leia mais... 
  

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
Voltar ao sumário 

NOTÍCIA CNJ  
 

Presidenta Dilma Rousseff nomeia dois novos conselheiros do CNJ  
 
A presidenta Dilma Rousseff assinou decreto de nomeação da ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, do Tribunal 
Superior do Trabalho, e do desembargador Guilherme Calmon Nogueira da Gama, do Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região como novos integrantes do Conselho Nacional de Justiça para o biênio 2013-2015. A nomeação foi publicada no 
Diário Oficial da União (DOU) da quinta-feira (25/4). 

 
A ministra Maria Cristina Peduzzi foi indicada para compor o CNJ pelo TST, 
onde tomou posse em 21 de junho de 2001 e ocupou a vice-presidência no 
biênio 2011-2013. No CNJ, ela ocupará a vaga do ministro Carlos Alberto Reis 
de Paula, que deixou o mandato de conselheiro para assumir a presidência do 
TST. 
 
O desembargador Guilherme Calmon foi indicado ao CNJ pelo Superior 
Tribunal de Justiça. Ele tomou posse no TRF 2 em 17 de dezembro de 2008 e 
hoje é coordenador dos Juizados Especiais Federais da 2ª Região. Calmon vai 
ocupar a vaga do desembargador federal Tourinho Neto, que deixou o 
mandato de conselheiro em função de sua aposentadoria. 

 
Projeto Presença do Juiz na Comarca chega ao Rio de Janeiro  
 
O corregedor nacional de Justiça, ministro Francisco Falcão, participa hoje (29/4) do lançamento no Rio de Janeiro de duas 
importantes ações da Corregedoria: o Projeto Presença do Juiz na Comarca é uma iniciativa-piloto para citação eletrônica 

em processos que tramitam nos Juizados Especiais. As duas ações têm por 
finalidade a melhoria na qualidade da prestação jurisdicional e passarão a 
vigorar com a assinatura de termos de cooperação, que serão firmados em 
cerimônia marcada para as 11 horas no Pleno do Tribunal de Justiça, no Centro 
do Rio. 
 
O Projeto Presença do Juiz na Comarca visa fortalecer a presença do juiz no 
local em que atua, principalmente no interior do estado. A iniciativa prevê a 
marcação de audiências de segunda a sexta-feira nas comarcas, além da 
realização de mutirões para antecipar audiências pendentes. A meta é melhorar 
a prestação jurisdicional e eliminar a longa espera das partes pela solução da 
causa, fazendo que nenhuma audiência seja marcada para data superior a 60 
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dias. 
 
O Rio de Janeiro é o segundo estado a aderir ao projeto. A iniciativa-piloto foi lançada pela Corregedoria Nacional de 
Justiça em novembro do ano passado na Paraíba. 
 
Participarão da assinatura do termo de cooperação o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro (TJRJ), a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), a 
Defensoria Pública do Rio de Janeiro e o Ministério Público estadual. 
 
Citação eletrônica – Na mesma solenidade, será assinado um termo de cooperação que marcará o início de um projeto-
piloto para citação eletrônica em processos que tramitam nos Juizados Especiais do estado. Seis instituições bancárias 
que concentram parte expressiva da demanda de processos nos Juizados Especiais do Rio de Janeiro farão parte da 
iniciativa, que contará com a participação dos bancos Bradesco, Itaú Unibanco, Santander, Citibank, HSBC e Banco do 
Brasil. O termo de cooperação a ser firmado contará com a adesão do CNJ, do TJRJ e da Federação Nacional dos Bancos 
(Fenaban). 
 
O projeto-piloto trará economia, agilidade e melhoria na qualidade da prestação jurisdicional nos Juizados Especiais Cíveis. 
Atualmente, a justiça estadual carioca gasta R$ 970 mil por ano apenas com o pagamento de serviço postal para citação 
de instituições financeiras em processos que tramitam nos juizados. Os bancos respondem por aproximadamente 60% da 
demanda desses juizados no Rio de Janeiro. 
O projeto prevê também o agendamento concentrado de audiências em um mesmo dia ou período. A intenção é que, com 
a concentração das audiências, os bancos possam mandar representantes mais qualificados para a tarefa de negociação 
e, com isso, promoverem número maior de conciliações. Os responsáveis indicados para as audiências passarão por 
cursos de capacitação negocial promovidos pela Escola Nacional de Mediação e Conciliação. 
 
A meta da Corregedoria Nacional de Justiça é levar o projeto também para outros estados e envolver demais setores 
econômicos que concentrem grande quantidade de processos dos Juizados Especiais, como concessionárias de serviço 
público e seguradoras. 

 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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JURISPRUDÊNCIA  
  

DECISÃO MONOCRÁTICA e ACÓRDÃO  
 

0015959-55.2013.8.19.0000 – Des. Marcelo Lima Buhatem – decisão monocrática de 25/04/2013 - p. 29/04/2013  
 
Processual civil - Agravo de instrumento - Tutela antecipada - Contratos bancários - Superendividamento – Militar - 
Ausência de conflito entre a Medida Provisória 2215-10/01 que estabelece o limite de 70% para descontos de qualquer 
natureza inclusive obrigatórios e a jurisprudência deste tribunal que limita a 30% da remuneração os descontos referentes 
a empréstimos consignados – Razoabilidade e isonomia – Precedentes do STJ – Existência de trinta e um empréstimos 
descontados em folha – Instituições Financeiras que integram o pólo passivo – Limitação do desconto no percentual total 
de 30% (2,72% para cada uma das onze instituições Financeiras) - Natureza alimentar da verba – Mínimo essencial à 
sobrevivência digna – Presença dos requisitos para a concessão da Tutela antecipatória – Fumus boni iuris e Periculum in 
Mora evidenciados – Reforma parcial da decisão agravada para determinar que os descontos sejam realizados na 
proporção dos respectivos créditos - Astreintes – Exegese da Súmula nº 144 deste TJRJ – Cumprimento da tutela 
específica que pode ser obtida através de expedição de ofício ao órgão pagador competente – Decisão que se reforma em 
parte. 1. Decisão agravada que deferiu a tutela antecipada, para limitar os descontos efetuados pelas instituições credoras 
no contracheque do autor-recorrido a 2,72% sobre o vencimento líquido. 2. Superendividamento. Existência de 31 
empréstimos que consomem mais de 30% dos ganhos do consumidor. Natureza alimentar da verba. Mínimo essencial à 
sobrevivência digna (art. 1º, III, da CRFB/88). 3. Hipossuficiência do consumidor face à oferta de crédito fácil das 
instituições financeiras, as quais agiram com descuido, ao oferecer e conceder empréstimo, sem rigorosa análise do perfil 
econômico-financeiro do consumidor, aceitando o risco de o cliente não suportar o pagamento de todas as importâncias 
assumidas, às raias do chamado superendividamento. 4. Aplicação analógica da Lei 10.820/03 que, em seu art. 6º, par. 5º, 
determina que os descontos consignados em benefício previdenciário recebido do INSS sujeitam-se ao limite de 30%. 5. 
Medida Provisória n.º 2215-10/01, que diz respeito à totalidade de descontos efetuados a qualquer título na folha do militar, 
limitados a 70% dos ganhos, percentual no qual devem ser incluídos todos os descontos obrigatórios (contribuição para 
pensão militar, para assistência médico hospitalar e social, bem como eventual pensão alimentícia etc.). Dessa forma, 
construiu-se o entendimento jurisprudencial de que o limite estabelecido na MP n.º 2215-10/01 não conflita com a 
jurisprudência dominante neste tribunal, que limita a 30% (trinta por cento) da remuneração os descontos referentes a 
empréstimos. 6. Isonomia e razoabilidade que não autorizam solução diferenciada para os militares, enquanto os 
empregados celetistas e servidores civis gozam da limitação dos descontos obrigatórios e facultativos a 30% (trinta por 
cento) sobre sua remuneração/ proventos, na forma da Lei 10.280/2003 e do Decreto Federal 6386/2008, ambos 
regulamentando o artigo 45 da Lei 8.112/90. 7. Periculum in mora, por sua vez, resta caracterizado, pelo fato de os 
vencimentos constituírem verba de natureza alimentar, devendo ser preservado um mínimo de recursos que possibilite a 
sobrevivência do devedor, em prestígio aos princípios do mínimo existencial, e da dignidade da pessoa humana, insculpido 
no art. 1º, III, da CRFB/88, como fundamento da República Federativa do Brasil. 8. Hipótese na qual integram o pólo 
passivo as diversas instituições financeiras indicadas, de modo que a limitação do percentual total dos descontos deve 
observar o limite de 30% dos rendimentos do agravado, devendo, contudo, ser determinado o rateamento dos descontos 
na proporção dos respectivos créditos, com expedição de ofício à fonte pagadora para cumprimento da presente, 
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consoante exegese do verbete sumular nº 144 deste TJRJ. Dou parcial provimento ao recurso, com espeque no art. 557, 
par. 1º-A, do CPC. 

 
Fonte: Gab. Des. Marcelo Lima Buhatem 

 
0000994-28.2010.8.19.0081 – rel. Des. Renata Machado Cotta. j. 24.04.2013 e p. 26.04.2013       
Apelação. Ação civil pública. Improbidade administrativa. Agentes políticos. Aplicabilidade. A rigor, a ação civil pública é a 
ação de objeto não penal, proposta pelo ministério público. A ação civil pública, sem dúvida, está vocacionada a servir de 
instrumento à aplicação dos diversos dispositivos legais de proteção do meio ambiente, patrimônio cultural e consumidor, 
dentre outros tantos direitos metaindividuais. Outorgou a constituição da república ao ministério público a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como essencial à função jurisdicional 
do estado, enumerando como função institucional a promoção do inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. Logo, a ação civil pública é o meio 
cabível para o pleito de reparação de danos causados ao erário decorrentes de ato de improbidade administrativa, 
conforme previsão do art.1º, da lei 7347/85, do art.12, da lei 8429/92 e art.37, §4º, da cr. Na hipótese dos autos, o 
sentenciante extinguiu o feito, por entender inaplicável a lei de improbidade aos agentes políticos, colacionando 
precedentes do stf nesse sentido. Equivocou-se, porém, o magistrado. O supremo tribunal federal, no julgamento da 
reclamação 2.138/df, à luz da lei 1.079/1950, afastou a aplicação da lei 8.429/1992 em relação aos ministros de estado, à 
luz da lei 1.079/50. Portanto, a questão que estava sendo discutida não envolvia a aplicação do decreto-lei 201/67, esse 
sim relativo aos prefeitos e vereadores. Nesse passo, os prefeitos, apesar do regime de responsabilidade político-
administrativa previsto no decreto-lei 201/67, estão submetidos à lei de improbidade administrativa (lei nº 8.429/92), em 
face da inexistência de incompatibilidade entre as referidas normas. Sendo assim, ao afastar a possibilidade da aplicação 
ao réu das penas previstas na Lei nº 8.429/1992, beneficia-o com a impunidade, já que, sendo processado e condenado 
exclusivamente pela lei repressora dos crimes de responsabilidade, não teriam que ressarcir os cofres públicos dos 
eventuais prejuízos que causou. Recurso a que se dá provimento. 

 
Fonte: Terceira Câmara Cível 
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